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Indica a SETPU/MT a necessidade de viabilizar
a  duplicação  da  Avenida  Tancredo  Neves,
passando pela Ivo Scaff até o residencial Portal
do Pantanal no município de Cáceres.

     Nos termos do Art. 160 do regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, o encaminhamento de expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Estado de Pavimentação e Transportes Urbano mostrando-lhe a necessidade de viabilizar a
duplicação da Avenida Tancredo Neves, passando pela Ivo Scaff até o residencial Portal do Pantanal no
município de Cáceres.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa na modalidade de indicação que tem por fim indicar a SETPU/MT a
necessidade de viabilizar a duplicação da Avenida Tancredo Neves, passando pela Ivo Scaff até o
residencial Porto do Pantanal, no município de Cáceres.

A presente proposta indicatória é derivada da necessidade apresentada pela Câmara Municipal de Cáceres,
através do vereador Usias Pereira da Silva.

As atuais condições de trafegabilidade da Avenida Tancredo Neves e a Ivo Scaff deixam muito a desejar. O
intenso tráfego de veículos no local nos últimos anos contribuíram decisivamente para que as referidas
avenidas apresentassem deficiências de toda ordem até mesmo sendo corroídas pela erosão que no local se
apresenta em grande escala.

Desse modo, fica cada vez mais difícil circular com segurança na referida área. Além do que com a
inauguração do residencial Portal do pantanal, aumentou ainda mais o fluxo de pessoas que dioturnamente
cruzam as avenidas nos dois sentidos.

Uma duplicação resolveria sobremaneira a precariedade das mesmas.

Por estas razões, apresentamos a proposta para apreciação e aprovação dos nobres colegas para que as
súplica seja encaminhada ao Poder Executivo Estadual para as devidas providências com apelo desta Casa
de Leis.
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